
1Jornal do Síndico  |  Outubro / 2015



2 Jornal do Síndico  |  Outubro / 2015

E d i t o r i a l

Consumo Consciente

INDICADORES *Fonte Bco. Central

Em outubro, dia 15, é lembrado o Dia do Consumo Cons-
ciente. A data visa ampliar o debate acerca de hábitos 
sustentáveis e mudanças positivas de atitude que aju-

dam a minimizar as agressões que causamos diariamente ao 
meio ambiente por meio de nossas ações. 

O simbolismo da data deve servir para repensarmos como 
vão nossos hábitos de consumo. Gastamos mais que o ne-
cessário? Buscamos otimizar os recursos? Esses hábitos ge-
ram maiores consequências ao meio em que vivemos? Cada 
cidadão deve fazer essa análise e ponderar o que pode ser 
melhorado.

O condomínio é um cenário de convivência social. A tolerân-
cia e o bom senso devem ser práticas constantes para quem 
escolhe viver nesse tipo de habitação. Afinal, é preciso ter em 
mente que tudo o que se faz pode sim ter repercussões no 
coletivo, seja para o bem ou para o mal. 

Logo, se o condomínio toma a frente e assume uma postu-
ra de consumo mais consciente, é natural que o exemplo se 
repita nas unidades. O uso racional de energia e água, bem 

como o tratamento dos resíduos através de coleta seletiva 
são bons exemplos a serem postos em prática.
 
Com a crise hídrica na qual várias regiões do Brasil se en-
contra, a economia e reaproveitamento da água vem sendo 
um tema bastante abordado ultimamente. A implantação de 
sistemas de reuso de água de chuva e daquela descartada 
por máquinas de lavar alcançou muitos condomínios brasilei-
ros, uma vez que o ganho é duplo: economiza-se na conta no 
final do mês e também se contribui para a preservação desse 
recurso tão necessário à vida. 

A preocupação com o uso da água vem pautando também as 
políticas públicas e os dispositivos legais. Um exemplo disso 
é a capital mineira, Belo Horizonte, cuja Câmara Municipal 
recentemente aprovou leis que determinam instalação de sis-
temas de reuso de água cinza em prédios públicos e privados 
e também a individualização de hidrômetros em condomínios.

Esse e outros temas são abordados nessa edição do Jornal 
do Síndico.

Boa leitura!
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A noção de que os recursos 
naturais são esgotáveis e de 

que é preciso consumir com res-
ponsabilidade já está presente na 
sociedade brasileira. A gestão dos 
condomínios exerce importância 
fundamental na sugestão, aprova-
ção e implantação de medidas que 
visem a maior economia e raciona-
lidade no consumo. 
   Não basta apenas cobrar do 
poder público soluções para os 
problemas. É necessário que cada 
cidadão faça também a sua parte.
Veja a seguir três passos para se 
tornar um condomínio mais cons-
ciente:

• Economia de energia: a substitui-
ção das lâmpadas incandescentes 
ou fluorescentes comuns por mo-
delos do tipo LED na iluminação de 
áreas coletivas a princípio assusta.  
Porém, é preciso considerar os ga-
nhos em longo prazo, pois elas po-

dem diminuir mais de 50% as con-
tas de luz e possuem vida útil de 13 
anos, em média. A instalação de 
sensores de presença para ativar 
a iluminação e a substituição de 
elevadores antigos por outros mais 
modernos são outras medidas que 
geram economia de energia;

• Economia de água: a preocu-
pação com a crise hídrica ga-
nhou manchetes nos noticiários 
no último ano e fez soar o alarme 
da economia nas cidades. Mui-
tos condomínios estão buscando 
mecanismos de engenharia para 
reaproveitar água descartada de 
apartamentos ou da chuva. No 
entanto, se o seu condomínio não 
possui recursos para instalar um 
sistema de reuso, isso não é des-
culpa para não economizar. Pe-
quenas atitudes podem ajudar a 
poupar água: não lavar calçadas, 
substituir a mangueira pelo balde, 

15 de Outubro: Dia do Consumo Consciente

Cotidiano por Cecília Lima  |

Uma recente pesquisa realizada pelo SPC Brasil revelou que em média, 74% dos entrevistados realizam as atividades considera-
das adequadas para o uso racional da água; 76% colocam em prática ações consideradas adequadas ao uso racional da energia 
elétrica; porém, somente apenas um pouco mais que a metade (53,2%) dos ouvidos separa o lixo doméstico para a coleta seletiva.

consertar vazamentos e torneiras 
que pingam, vistoriar encanamen-
tos com frequência, cobrir piscina, 
regar plantas à noite, etc.

• Destinação do lixo: a implantação 
da coleta seletiva já é uma reali-
dade em muitos condomínios. Os 
resíduos devem ser separados 
de acordo com o material que os 
compõe e levados para Postos de 
Entrega Voluntária ou cooperativas 
para que sejam reaproveitados. É 
importante destacar que óleo de 
cozinha e lixo eletrônico (pilhas, 
baterias e peças velhas de compu-
tador, celular, etc) são materiais 
poluentes e que devem receber 
tratamento especializado. Uma in-
formação que muitos síndicos des-
conhecem é de que em algumas 
cidades é possível vender o mate-
rial descartado no condomínio.

*Jornalista
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Legislação por Rodrigo Karpat  |

Cobrança de taxa associativa
em loteamento 

As decisões serão norteadas 
e vinculadas no seguinte 
sentido, com base na tese 

do STJ: “As ‘taxas’, contribuições 
de manutenção ou de conserva-
ção criadas por associação de 
moradores ou administradora 
de loteamento só podem ser im-
postas a proprietário de imóvel 
adquirido após a constituição da 
associação ou que a ela tenha 
se associado ou aderido ao ato 
que instituiu o encargo”.

   Assim, a criação posterior de 
uma associação, onde já existem 
casas, dependerá da anuência de 
seus vizinhos para que estes es-

*Advogado especialista em Direito Imobiliário, con-
sultor em condomínios e sócio do escritório Karpat 

Sociedade de Advogados.

Muitos loteamentos 
são condomínios de 
fato e assim se
assemelham aos
condomínios de direito

tejam associados e devam pagar 
taxa associativa. Não será de for-
ma compulsória, e não prosperará 
a tese de enriquecimento ilícito do 
Código Civil e sim a de livre direito 
de se associar ou manter-se as-
sociado com base na Constituição 
Federal, nestes casos.

Loteamentos - Por outro lado, mui-
tos loteamentos são condomínios 
de fato e assim se assemelham 
aos condomínios de direito, só que 
lhes falta o amparo legal. 
Assim, o entendimento do STJ 
é no sentido de que, se o proprie-
tário comprou o imóvel e anuiu 
na aquisição com a filiação na 

associação, o que ocorre no mo-
mento da assinatura do contrato 
de compra e venda no caso de 
loteamento novo, deve manter-
-se associado e a taxa lhe pode 
ser imposta, pois neste caso, sob 
pena de se enriquecer ilicitamente, 
pois o imóvel está sendo valoriza-
do por estar nestas condições, e os 
serviços prestados passam a ser 

O apartamento mudou de dono e quem paga a conta?

essenciais à manutenção e a con-
cepção do todo. 

   Da mesma forma, o adquirente, 
que comprou de um proprietário 
que estava filiado, sob o mesmo 
fundamento, de que o bem tem 
valor agregado por estar em as-
sociação. Neste caso houve uma 
aceitação tácita, ou seja, não es-
crita da situação em que o bem se 
encontra, e não se manter nesta 
situação é enriquecer-se ilicita-
mente, e se aproveitar de uma si-
tuação em detrimento aos demais.

Para contornar esse proble-
ma é necessário manter 
uma logística de cobrança 

constante, seja por meios próprios 
ou através de uma empresa admi-
nistradora, a fim de que se evite 
o acúmulo de dívidas. Mas, nes-
se contexto, é comum surgirem 
muitas dúvidas quando a unidade 
condominial inadimplente é ven-
dida ou passa para outras mãos 

através de algum outro meio.
Quem paga a conta?

Responsabilidade - Este ano, a 
Segunda Seção do STJ estabe-
leceu que o que define a respon-
sabilidade pelo pagamento das 
obrigações condominiais não é 
o registro do compromisso de 
compra e venda, mas a relação 
jurídica material com o imóvel com 
o que foi definido pelo STJ, não 
será admitido recurso contra ela 
para a corte superior.

   O colegiado destacou que, no 
caso de compromisso de compra 
e venda não levado a registro, de-
pendendo das circunstâncias, a 
responsabilidade pelas despesas 
de condomínio pode recair tan-
to sobre o promitente vendedor 
quanto sobre o promissário com-
prador.

Entretanto, se ficar comprovado 
que o promissário comprador se 
imitiu na posse e que o condo-
mínio teve ciência inequívoca da 

transação, deve ser afastada a le-
gitimidade passiva do promitente 
vendedor para responder por des-
pesas condominiais relativas ao 
período em que a posse foi exer-
cida pelo promissário comprador.

Débitos - “O Código Civil de 2002, 
em seu artigo 1.345, regulou de 
forma expressa que o adquirente 
de unidade responde pelos dé-
bitos do alienante em relação ao 
condomínio, inclusive multas e ju-
ros moratórios”, assinalou o minis-

A inadimplência é um dos principais desafios a serem gerenciados na administração de um síndico. Se não for, talvez, o maior 
efetivamente, pois o atraso no pagamento das taxas coletivas tem um impacto direto nas finanças e sem dinheiro em caixa 
várias necessidades do condomínio ficam comprometidas. 

*Fonte: STJCondomínios devem ficar atentos para saber quem realmente é o inadimplente

O Código Civil de 2002, 
em seu artigo 1.345, 
regulou de forma
expressa que o
adquirente de unidade 
responde pelos débitos

tro Luis Felipe Salomão, relator.
De acordo com o ministro, “as 
despesas condominiais, compre-
endidas como obrigações prop-
ter rem, são de responsabilidade 
daquele que detém a qualidade 
de proprietário da unidade imo-
biliária, ou ainda do titular de um 
dos aspectos da propriedade, 
tais como a posse, o gozo ou a 
fruição, desde que esse tenha es-
tabelecido relação jurídica direta 
com o condomínio”, finaliza.

Desde março de 2015, o STJ firmou o entendimento que irá vincular as demais decisões (Resp 1.280.871/SP e 1.439.163/
SP) no caso de associações e a cobrança da taxa de manutenção ou rateio de despesas, no sentido de que a taxa cobrada 
por loteamento não é obrigatória, mas existem peculiaridades.
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Pára-raios tem nova
Norma da ABNT

O Brasil é o campeão mun-
dial em incidência de raios. 
Observa-se um aumento 

constante na quantidade de des-
cargas atmosféricas, e a NBR 5419 
foi atualizada buscando elevar os 
níveis de proteção para melhorar e 
garantir segurança dos sistemas de 
proteção a descargas atmosféricas.

   Segundo informações divulga-
das pelo Grupo de Eletricidade 
Atmosférica (ELAT), que é ligado 
ao Instituto Nacional de Pesquisas 
Espaciais (INPE), por ano, o territó-
rio brasileiro é atingido por cerca de 
50 milhões de raios, que acertam, 
em média, 500 pessoas e um gran-
de número de edificações. Com 
isso, a cada 50 mortes por raios no 
mundo, uma ocorre no Brasil. São 
130 mortes e mais de 200 feridos 
por ano, sem contar os prejuízos 
financeiros causados para o País, 
que são estimados em cerca de um 
bilhão de reais.
 
Edificações - Os riscos não se limi-
tam às pessoas. Eles também se 
estendem às edificações. Um pré-
dio residencial, por exemplo, pode 
sofrer danos sérios se for atingido 
por uma descarga atmosférica, in-
clusive com a queima de equipa-
mentos e risco de incêndio. O mes-
mo pode ocorrer se um raio atingir 
uma linha elétrica ou tubulação 
metálica que entra na sua estrutu-
ra física. Para evitar esses riscos o 
caminho é um só: adotar medidas 
adequadas de proteção. 

O novo formato da norma NBR 
5419/15 comparada à antiga ver-

Adotada para regulamentar as instalações de Pára-Raios a NBR 5419, 
que dita as condições mínimas exigíveis para a proteção de estruturas 
comuns, para fins comerciais, residenciais, industriais, agrícolas, adminis-
trativos e também para estruturas especiais, foi atualizada recentemente 
e está em vigência desde Junho de 2015 e trouxe algumas modificações 
que devem ser atendidas

Manutenção da Redação

*Da redação

são da NBR 5419/05 é bem mais 
ampla e completa, tanto que está 
estruturada em quatro partes:

Parte 1: Princípios Gerais, que 
apresenta as informações relativas 
à ameaça da descarga atmosférica 
e como as demais partes se rela-
cionam; estabelece os requisitos 
para a determinação de proteção 
contra descargas atmosféricas;

Parte 2: Gerenciamento de risco, 
que apresenta uma nova metodo-
logia para análise dos riscos que 
as descargas atmosféricas podem 
gerar na edificação e consequen-
temente as medidas de proteção 
necessárias para estes riscos e tor-
na-los toleráveis; 

Parte 3: Danos físicos à estrutura 
e perigos a vida, que apresenta 
as principais medidas de proteção 
para a estrutura, definindo o Siste-
ma de Proteção contra Descargas 
Atmosféricas (SPDA), muito pare-
cidas com as medidas descritas na 
versão antiga; Os tipos e métodos 
de SPDA, os materiais e parâme-
tros estão previstas nesta divisão;

Parte 4: Sistema elétrico e ele-
trônico interno na estrutura, que 
apresenta as MPS, Medidas de 
Proteção contra Surtos e os DPS 
para proteção dos equipamentos 
e pessoas contra os efeitos dos 
surtos advindos das descargas 
atmosféricas. 

Não houve alteração dos tipos de 
sistemas utilizados, contudo foram 
reformatados alguns parâmetros.  A 

tabela de condutores de captação, 
descidas e aterramento foi com-
plementada com novos materiais 
(aço cobreado, alumínio cobreado), 
dimensões mínimas e tolerâncias 
foram estabelecidas.

O sistema de proteção a descargas 
atmosféricas (SPDA) e as medidas 
de proteção contra surtos (MPS) 
passam a fazer parte de um con-
junto completo denominado PDA, 
proteção contra descargas atmos-
féricas. Extinguindo a divisão entre 
proteção externa (estrutura física 
e risco a vida) e interna (sistemas 
elétricos e eletrônicos).
A norma prevê que a proteção ideal 
para as estruturas é envolver com-
pletamente a estrutura a ser prote-
gida por uma blindagem contínua 
perfeitamente condutora, aterrada 
e de espessura adequada e provi-
denciar as ligações equipotenciais 
adequadas através do DPS para as 
linhas elétricas.

A evolução da qualidade da prote-
ção oferecida é um ganho impor-
tante para a sociedade. A norma 
ficou mais exigente, o primeiro 
ponto é a questão do aumento da 
qualidade da proteção. A partir de 
agora, teremos sistemas mais con-
fiáveis, que levam em conta mais 
detalhes, mais situações, mais ris-
cos, buscando a prevenção contra 
a queima de equipamentos, prote-
ção da vida humana, proteção das 
estruturas e de todos que convivem 
no edifício. 

*Da Redação

ColunadoMarcio Rachkorsky

Casos
extremos, de
difícil solução

A esmagadora maioria das confusões em condomínios ocorre 
em razão da falta de educação e respeito dos próprios mora-
dores e a solução, quase sempre, se dá através de diálogo, 

advertências e multas. Mas o que fazer quando o problema é bem 
mais grave, envolvendo distúrbios psíquicos e abandono? É preo-
cupante o aumento de casos extremamente graves e delicados e o 
condomínio não pode ficar inerte, deve buscar uma solução efetiva, 
sobretudo para resguardar a segurança, saúde e tranquilidade dos 
moradores. 

Num pequeno condomínio de classe média, onde sempre reinou a 
paz, uma condômina que mora sozinha está com problemas psico-
lógicos, provavelmente uma severa esquizofrenia. Sente-se perse-
guida o tempo todo, grita muito, enxerga vultos, ouve vozes e agora 
anda com uma faca nos corredores para se proteger.  Os vizinhos 
estão apavorados e totalmente perdidos, sem saber quais medidas 
devem adotar. 

Noutro condomínio, também de classe média, mora um senhor do-
ente, de idade avançada e que não recebe visitas. Ele está sempre 
sujo, mal trapilho e, de seu apartamento, exala um cheiro insuportá-
vel. Ninguém sabe como ele se alimenta, se está medicado e não 
há contato algum de familiares. A situação está se agravando e nin-
guém sabe o que fazer. 

Em outro caso, os vizinhos já notaram que a mãe de duas meninas 
novinhas chega bem tarde em casa e deixa suas filhas sozinhas, em 
situação de grande risco. Parece ser uma mulher esforçada, traba-
lhadora, mas é um absurdo deixar crianças menores de 10 anos de 
idade sozinhas em casa. Novamente os moradores estão perdidos, 
querem ajudar mas não sabem como.

A solução para casos assim graves requer um esforço conjunto do 
síndico, dos conselheiros e da administradora, bem como um in-
dispensável apoio jurídico. Os moradores devem colaborar  e com-
preender que as vezes não existe solução rápida e efetiva, pois a 
responsabilidade é sempre dos familiares e, quando estes faltam, o 
Estado não está aparelhado para intervir. Medidas importantes que 
devem ser adotadas pelo condomínio:

- buscar insistentemente contato com os familiares e exigir providên-
cias imediatas;
- conversar e oferecer apoio para o morador em situação de risco 
ou abandono;
- contratar um assistente social ou psicólogo para um apoio técnico;
- acionar o conselho tutelar, quando houver menores envolvidos;
- acionar a delegacia do idoso, quando houver velhinhos envolvidos;
- acionar a polícia militar em situações de risco;
- ingressar com ação judicial e pedir tutela do Estado, para resguar-
dar a segurança da coletividade e do próprio morador.
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Administração Por Cecília Lima  |

Oito Princípios do Direito Trabalhista 
que todo empregador deve conhecer
O Direito do Trabalho ou Laboral é uma vertente do Direito que tem por finalidade a regulamentação 
das relações estabelecidas entre empregados e empregadores. Ela é ordenada por meio de um 
conjunto de normas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a Constituição Federal 
e outras leis esparsas válidas, mas que não se encontram num código específico

Esse ordenamento jurídico 
existe para mediar as rela-
ções trabalhistas e prote-

ger as prerrogativas de ambas 
as partes. No entanto, é impor-
tante que o empregador tenha 
consciência de que as normas 
trabalhistas visam ao favoreci-
mento, com razoabilidade, do 
lado considerado mais fraco na 
relação: o empregado. Por isso, 
é recomendável que se conhe-
çam os princípios que regem o 
Direito Trabalhista, para enten-
der como a interpretação dos fa-

tos é feita em um possível litígio 
judicial. Conheça os princípios 
listados pelo advogado Fernan-
do Schmidt a seguir:

• O princípio da proteção ao 
trabalhador: é responsável pela 
proteção da parte mais fraca da 
relação de trabalho, o trabalha-
dor;

• O princípio da norma mais 
favorável: a interpretação das 
normas do direito do trabalho 
sempre será em favor do em-

pregado e as vantagens que já 
tiverem sido conquistadas pelo 
empregado não mais podem ser 
modificadas para pior;

• O princípio in dúbio pro operá-
rio: quando, na dúvida, deve-se 
aplicar a regra trabalhista que 
mais beneficiar o trabalhador;

• O princípio da irrenunciabili-
dade dos direitos: Os direitos 
do trabalhador são irrenunciá-
veis, ou seja, ele não pode abrir 
mão de direitos que são seus de 

acordo com as leis trabalhistas. 
A renúncia a qualquer direito tra-
balhista é nula;

• O princípio de que toda tenta-
tiva de fraudar o direito do tra-
balho será nula: a justiça traba-
lhista não admite fraude e não 
reconhece os atos praticados 
que estejam em desacordo com 
o direito do trabalho; 

• O Princípio da continuidade da 
relação de emprego: o contrato 
de trabalho terá validade por 

tempo indeterminado. O ônus 
de provar o término do contrato 
de trabalho é do empregador, 
pois o princípio da continuidade 
da relação de emprego constitui 
presunção favorável ao empre-
gado;

• O Princípio da intangibilidade 
salarial: é proibido ao emprega-
dor efetuar descontos no salário 
do empregado. Este princípio 
visa proteger o salário do traba-
lhador, é o princípio da irredutibi-
lidade do salário;

• O princípio da primazia da rea-
lidade: vale a realidade dos fatos 
e não o que tiver sido escrito, ou 
seja, mais vale o que o empre-
gado conseguir provar na justiça 
do trabalho com testemunhas 
do que os documentos apresen-
tados pelo empregador.

*Jornalista
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— Continuação
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